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Nao deve ser conhecido recurso extra 
ordinário Interposto zen funds en to 
legal. 

VIST W E hELATADOS estes autos em que !a-

ria Therczinha de Arau3o Fagundes interpõe recurso extraordiná-

rio da decis o proferida pelo Conselho Regional do Trabalho, da 

uarta Fegi o, que reformou a sentença da Segunda Junta de Con-

ciliação e Julgamento de Porto Alo re, no processo em que con-

tendo com a  Distribuidora de Aves Limitada": 

Ci; D JJti'iL)O, i,reliminarmente, que carece 

do fundamento legal o presente recurso, eis que a recorrente, 

em suas razões, n o conseguiu demonstrar a alegada divcrg ncia 

de interpretação de norma jurídica que constitui, de ac rdo com 

o dispositivo legal invocado, o requisito essencial para o cabi 

mento cio recurso extraordinário; 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, 

por unanimidade do votos, n o tomar conhecimento do recurso in. 

terposto. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1945. 
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